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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. O Município de 

Sarzedo torna público edital em epígrafe, cujo objeto é: “Contratação de empresa especializada para 

cessão de licença de SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL (SUAS), implantação, diagnostico, mapeamento da rede, conversão, ajustes e importação dos 

dados do Cadastro Único e treinamento presencial ou remoto por nível de proteção destinada ao 

atendimento das demandas institucionais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com 

exclusividade de disputa e de contratação para microempreendedor individual, microempresa ou empresa 

de pequeno porte (MEI, ME ou EPP, conforme artigo 48, I, LC 123)”. A sessão pública de abertura do 

certame ocorrerá no dia 14/04/2026, horário: 09h30min., no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

Edital disponível nos sites: www.sarzedo.mg.gov.br / www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp. Sarzedo, 26 

de março de 2026.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA n.º 04/2026 – Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE DRENAGEM PLUVIAL NO ENTORNO DO RAMAL FERROVIÁRIO PARAOPEBA, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO APROVADO NO AMBITO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SAÍDA N.º 

1371002751/2025, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”, 

conforme itens, especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência/Memorial 

Descritivo/Projeto Básico. O início de acolhimento das propostas se dará em 27/03/2026 a partir de 08 

horas até 11/05/2026 as 9h. A sessão pública de abertura do certame ocorrerá no dia 11/05/2026, a partir 

das 09:00hrs, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br. Edital e anexos estão disponíveis nos 

websites: www.sarzedo.mg.gov.br/ www.licitardigital.com.br/ www.pncp.org.br . Informações pelo telefone 

31 3577 6531, e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 26 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 

DISPENSA ELETRÔNICA n.º 06/2026 – Objeto: Aquisição de camisas em malha PV de 1ª qualidade para 

atendimento ao Setor de Imunização, referente a Resolução do Vigiminas: 7153/2020 e 8263/2022. Com 

exclusividade de disputa e contratação de MEI, ME E/OU EPPS, sediadas regionalmente com limite de 

50km de distância do município de Sarzedo (tendo como referência a Secretaria Municipal De Saúde), 

conforme itens, especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. O início de acolhimento 

das propostas se dará em 27/03/2026 a partir de 08 horas até 01/04/2026 as 08:00hrs. A sessão pública 

de abertura das propostas ocorrerá no dia 01/04/2026, a partir das 08:00hrs, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br. Termo de dispensa e anexos estão disponíveis exclusivamente nos websites: 

www.licitardigital.com.br e www.pncp.gov.br   Informações pelo telefone 31 3577 6531, e-mail 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 26 de março de 2026. 
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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

RECORRENTE: Metalúrgica Industrial de Onça do Pitangui LTDA 

ASSUNTO: Resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela empresa Metalúrgica Industrial de 

Onça do Pitangui LTDA, em face da decisão final proferida no processo administrativo nº 04/2025.  

 

I. BREVE HISTÓRICO: 

Trata-se de processo administrativo instaurado em desfavor da empresa Metalúrgica Industrial de 

Onça do Pitangui LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.326.364/0001-97, com a finalidade de deliberar sobre a 

regularização da titularidade e a incorporação do Lote 02 da Quadra 04, do Distrito Industrial Benjamin 

Ferreira Guimarães, ao patrimônio do Município, sendo o referido imóvel objeto do Contrato Particular de 

Promessa de Compra e Venda nº 046/90, celebrado em 12 de fevereiro de 1990 entre a empresa acima 

mencionada e a Companhia de Distritos Industriais de Minas Gerais – CDI/MG. 

Atualmente a empresa encontra-se baixada em razão de inaptidão (art. 54 da Lei nº 11.941/2009) 

perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Ressalta-se a existência do Convênio nº 10.358/2018, por meio do qual a CODEMIG transferiu ao 

Município de Sarzedo a gestão plena do Distrito Industrial, sub-rogando-o nos direitos e obrigações relativos 

aos imóveis que o compõem, inclusive aqueles prometidos à venda, atribuindo-lhe a responsabilidade pela 

regularização fundiária e pela adequada destinação dos bens, em consonância com o interesse público. 

Após a devida análise de todos os documentos, a comissão recomendou transferência da titularidade 

do Lote 02 da Quadra 04, do Distrito Industrial Benjamin Ferreira Guimarães da CODEMIG para o 

Município de Sarzedo, o que foi ratificado pela Prefeita Municipal.   

Inconformada, a recorrente apresentou recurso administrativo alegando, em síntese, que a posse do 

terreno pertence a Metalúrgica Industrial Onça do Pitangui Ltda., apresentando cópias processuais, 

afirmando que o Município não tem direito a posse do imóvel e que a CODEMIG não poderia assegurar a 

doação do bem ao Município de Sarzedo.  

 

II. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO:  

O recurso foi interposto dentro do prazo legal e pelo representante da empresa Metalúrgica 

Industrial Onça do Pitangui Ltda., razão pela qual foi conhecido, nos termos da legislação aplicável.  

 

 

 



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2057, quinta-feira, 26 de março de 2026                                                                      

 

          

Página 4 de 15 

III. DO MÉRITO 

No contrato firmado entre a Metalúrgica Industrial Onça do Pitangui Ltda e a CODEMIG, datado 

de 12 de fevereiro de 1990, fica claro que tinha por finalidade a implantação no imóvel de uma unidade 

destinada à fundição de peças para manutenção de indústrias, fabricação de tambores de freio para 

caminhões, tratores e automóveis, devendo o empreendimento estar concluído no prazo máximo de 30 

(trinta) meses a partir da assinatura do contrato. Assim, o empreendimento deveria estar concluído até 

12 de agosto de 1992. 

Entretanto, conforme ficou demonstrado anteriormente, através do Relatório Técnico de 

Implantação de Atividade Industrial, datado de 15 de julho de 2025, elaborado pelo Sr. Jarbas Vieira da 

Silva, Secretário Municipal de Planejamento Territorial e Desenvolvimento Econômico, o imóvel jamais 

foi utilizado pela empresa, encontrando-se vago e sendo utilizado pelo Município para a realização de 

diversos eventos. 

A empresa insiste em dizer que a posse do terreno lhe pertence e que a CODEMIG não poderia 

assegurar a doação do bem ao Município de Sarzedo, contudo, conforme demonstrado na Cláusula 

Quarta do contrato firmado, a promessa de compra e venda apenas conferiu a empresa a posse precária 

do imóvel, permanecendo o domínio e a posse definitiva a CODEMIG até a outorga da Escritura Pública, 

estando a outorga da Escritura definitiva, condicionada ao cumprimento integral das obrigações 

contratuais, conforme disposto na Cláusula Sexta .  

 

QUARTA - A promissária compradora recebe neste ato a posse precária do terreno 

prometido à venda, ficando reservado promitente vendedora o domínio, enquanto não outorgada 

a escritura definitiva. 

SEXTA - promitente vendedora se obriga a outorgar e promissária compradora a receber a 

escritura definitiva de compra e venda, do terreno negociado, tão logo estiverem cumpridas todas as 

cláusulas e condições deste contrato, correndo todas as despesas, quaisquer que sejam, sempre por 

conta da promissária compradora, (...). 

 

A empresa traz como anexo ao recurso cópias processuais, alegando “que não há nos autos do 

processo nº 5029793-91.2017.8.13.0024, bem como a existência de qualquer ação por parte da 

CODEMIG em face da Metalúrgica Industrial Onça do Pitangui Ltda., em que se formula a decisão: 

“assegurado ao município o direito de retomar a posse do bem”. O direito de retomada da posse, foi 

assegurada a CODEMIG.”.  

Ressalta-se que, conforme foi informado na decisão final, a resolução contratual já se operou de 

pleno direito desde o não cumprimento das obrigações assumidas pela parte requerida dentro dos prazos 

fixados, já que o contrato firmado entre as partes incluía cláusula que condiciona os direitos da empresa 
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sob o imóvel, ao cumprimento de uma série de obrigações, destinadas a dar uma destinação industrial 

ao terreno. 

A empresa não cumpriu com as obrigações contratuais, tendo a relação jurídico contratual entre 

as partes resolvendo-se e os direitos da empresa em relação ao imóvel deixado de existir, sendo 

assegurado ao Município o direito de posse do bem.  

Foi celebrado o Convênio nº 10.358/2018, tendo a gestão do Distrito Industrial de Sarzedo sido 

transferida ao Município, que se sub-rogou nos direitos e obrigações decorrentes dos contratos relativos 

aos terrenos da área industrial, passando a ser de sua responsabilidade a adoção das medidas necessárias 

à regularização do imóvel objeto do presente procedimento. 

Com isso, a alegação de parte da empresa de que a CODEMIG não poderia assegurar a doação 

do imóvel ao Município de Sarzedo, não prospera, já que conforme previsto no convênio, o Município 

detém a administração do Distrito Industrial de Sarzedo e de todos os terrenos que o integram, incluindo 

também aqueles que já tenham sido alienados ou prometidos a terceiros e que, eventualmente, sejam 

retomados em razão do descumprimento de cláusulas contratuais pelos compradores ou promissários 

compradores, devendo tais bens ser destinados ao Município por meio de doação.  

 

IV. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após a devida análise de todos os documentos juntados e todas as alegações 

levantadas, mantém-se a decisão proferida, para que se mantenha reconhecido o descumprimento da 

empresa Metalúrgica Industrial Onça do Pitangui Ltda quanto ao contrato firmado junto a CODEMIG.  

Permanece ainda inalterada a decisão de transferência da titularidade do Lote 02 da Quadra 04, 

do Distrito Industrial Benjamin Ferreira Guimarães da CODEMIG para o Município de Sarzedo, 

assegurando a regularização do imóvel e sua incorporação ao patrimônio do Município de Sarzedo.  

 

Sarzedo, 13 de março de 2026. 

 

_________________________________ 

        Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal de Sarzedo 
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